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0 PRSENTE CONVÊNIO VIGORARA POR ( 1 MESES, A

CONTAR DA DATA DE SUA CELEBRAÇÃO, PODENDO SER

PRORROGADO, RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO TOTAL DE 60

ASSENTA MESES, MEDIANTE TERMO ADITIVO, APÓS

PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL, E

AUTORIZAÇÃO DA TITULAR DA SECRETARIA

* 1.* 0 PRESENTE CONVÊNIO, ALÉM DA EXPIRAÇÃO
-

NATURAL DE SUA VIGËNCIA, PODERÁ SER RESCINDIDO, POR

INFRAÇÃO, LEGAL OU DESCUMPRIMENTO DE SUAS

CLÁUSULAS, OU DENUNCIADO, POR DESINTERESSE

UNILATERAL OU CONSENSUAL, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA DE 60 (SESSENTA) DIAS, RESPONDENDO CADA

PARTICIPE, EM QUALQUER HIPÓTESE, PELAS OBRIGACOES

ASSUMIDAS ATE A DATA DO ROMPIMENTO DO ACORDO

* 2.* QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO
-

OU EXTINÇÃO DO CONVËNIO, DEVERÁ O MUNICÍPIO

APRESENTAR A SECRETARIA, NO PRAZO DE 30 TENTAI

DIAS, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESSUMIDAS ATE AQUELA

DATA OS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES,

INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS FIDES DAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS, SERÃO DEVOLVIDOS

AO ESTADO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA)

DIAS DO EVENTO, SOB P,ENA DE IMEDIATA INSTAURAÇÃO

DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO RESPONSÁVEL, A SER

PROVIDENCIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE DA

SECRETARIA, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ARTIGO

116, * 67, DA LEI FEDERAL N.-0 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N2 8.883, DE 8

DE JUNHO DE 1994..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

DA RESPONSABILIDADE ,DO MUNICÍPIO

OBRIGA-SE O MUNICIPIO, NOS CASOS DE NAO

UTILIZACAO DOS RECURSOS PARA O FIM CONVENIADO OU

APLICAÇÃO INDEVIDA DESTES RECURSOS, A DEVOLVË-LOS,

DEVIDAMENTE ATUALIZADOS A PARTIR DA DATA DO SEU

REPASSE

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO

PAULO PARA DIRIMIR QUAISQUER QUESTÕES RESTURANTES

DA EXECUÇÃO OU INTERPRETAÇÃO DESTE CONVENIO

E, POR ESTAREM DE ACORDO COM AS CLAUSULAS E

CONDIÇÕES AJUSTADAS, FERMAM O PRESENTE TERMO DE

CONVÊNIO EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA

PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO, PARA QUE

PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS

SAO PAULO, EM DE DE 1997

SECRETARIA

MUNICÍPIO

TESTEMUNHAS:

1.

R.G.

2.

DECRETO TV. 42.081,

DE 12 DE AGOSTO DF. 1997

AUTORIZA A CALIBRACAO DE CONVËNIOS COM

ENTIDADES ASSISTENCIAIS, OBJETÍVANDO A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

PRESTAÇÃO DE ASSISTËNCIA A GRUPOS DA

POPULAÇÃO COMM PROBLEMÁTICA ESPECIFICA E

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

BEM-ESTAR SOCIAL FICA AUTORIZADA, PELO PRAZO DE 1

(UM) ANO A CONTAR DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO, A

CELEBRAR CONVËNIOS CORE ENTIDADES ASSISTENCIAIS,

OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

PARA A PRESTAÇÃO DE ASSISTËNCIA A GRUPOS DA

POPULAÇÃO COM PROBLEMÁTICA ESPECÍFICA E

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NOS TERMOS

DO MODELO ANEXO E OBSERVADAS, NA INSTRUÇÃO DOS

AUTOS, AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

REFERENTES A MATERIA

ARTIGO 2.9 - AS DESPESAS DECORRENTES DA

CELEBRAÇÃO DOS CONVÊNIOS DE QUE TRATA ESTE DECRETO,

BEM COMO AQUELAS DECORRENTES DOS RESPECTIVOS

TERMOS DE ADITAMENTO, DEVERÃO CORRER A CONTA DE

DOTAÇÓES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DA

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL,

OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

FINANCEIROS

ARTIGO 3.9 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MÁRIO COVAS

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁR'IO-CHEFE DA CASA CIV'IL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECCRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 12 DE AGOSTO DE 1997.

TERMO DE CONVÊNIÓ QUE ENTRE SI CELEBRAM, O

ESTADO DE SAO PAU/O, POR SUA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL E A

ENTIDADE ASSISTENCIAL

OBJETIVANDO MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FNANCEIRA

0 ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL, COM SEDE A

RUA BELA CINTRA, N. -* 1.032, NA CAPITAL DE SAO PAULO,

INSCRITA NO CGCMF SOB N* 69.122.89310002-25,

REPRESENTADA, NESTE ATO POR SUA TITULAR, MARTA

TERESINHA GODINHO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA

PELU SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO

DECRETO N.2 42.081, DE 12 DE AGOSTO DE 1997,

DORAVANTE DESIGNADA SIMPLESMENTE SECRETARIA, E

DO OUTRO LADO,

COM SEDE A,

INSECTA NO CGCMF SOB N2 REGIS,

NESTA SECRETARIA SOB O N* ,

DE ACORDO COM SEU ESTATUTO POR

PORTADOR(A) DA CÉDULA DE IDENTIDADE,

R.G. N*-* E CPF N* , DORAVANTE

DENOMINADA SIMPLESMENTE ENTIDADE, OBEDECENDO

AOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.* 8.069, DE 13 DE JUNHO

DE 1990 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E AO
-

DISPOSTO NA LEI FEDERAL N.2 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1993 LEI ORGÅNICA DA ASSISTÃNCIA SOCIAL, AOS
-

TERMOS DA LEI FEDERAL N' 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

JUNHO DE 1994 E, RINDA, EM CONSONÅNCIA COM O

PLANO DE TRABALHO ELABORADO NOS MOLDES DAS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ARTIGO 116, * 1.*O DESTE

ULFILANO DIPLOMA LEGAL, APRESENTADO PELA ENTIDADE,

ANALISADO E APROVADO PELA SECRETARIA E PARTE

INTEGRANTE DO PRESENTE AJUSTE, CELEBRAM O PRESENTE

CONVÉNIO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÓES

SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVËNIO A TRANSFERÊNCIA

DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

, TENDO EM VISTA PREVENIR, MINORAR OU REVERTER

AS SITUACOES DE CARÉNCIA DESSES ATENDIDOS, DE

ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE

DO PRESENTE AJUSTE

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS AREAS DE ALTEACAO

DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO, A

ENTIDADE DESENVOLVERÁ ATIVIDADES RELATIVAS A(S)

ÁREA(S) EM CONSONÅNCIA

COM AS DIRETRIZES SOCIAIS E DE TRABALHO OFERECIDAS

PETA SE,CRETARIA

CLAUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

SAO OBRIGACOES DA SECRETARIA:

1 - ASSESSORAR SUPERVISIONAR E FISCALIZAR A

IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO OBJETO DO

CONVËNIO, CONFORME PARÃMETROS E REQUISITOS

MINIMOS INDICADOS NO PLANO DE TRABALHO,

PREVIAMENTE APROVADO;

11 - TRANSFERIR A ENTIDADE, MEDIANTE REPASSES

MENSAIS, OS RECURSOS FINANCEIROS CONSIGNADOS NA

CLÁUSU!A SÉTIMA DO PRESAENTE CONVENIO

CLAUSULA QUARTA

DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

SAO OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE:

I PERMITIR E FACILITAR A SECRETARIA O
-

ACOMPANHAMENTO, A SUPERVISÃO E A FISCALIZAÇÃO

DESTE CONVÈNIO, ESPECIALMENTE PARA ASSEGURAR A

QUALIDADE DO TRABALHO DESENVOLVIDO E A ADEQUEDA

APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS;

II - PRESTAR CONFORME,

PROPOSTO NO PLANO DE TRABALHO E PATUADO NO

PRESENTE AJUSTE;

III DISPONIBILIZAR VAGAS NA UNIDADE PARA QUE A
-

POPULACAO USUÁRIA TENHA ACESSO AOS SERVIÇOS

OFERECIDOS E AO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE TRABALHO;

IV GARANTIR ATE 30% (TRINTA POR CENTO) DO
-

NÚMERO TOTAL DE VAGAS PREVISTO NO PLANO DE

TRABALHO PARA ATENDER USUÁRIOS ENCAMINHADOS

DIRETAMENTE PELA SECRETARIA;

V GARANTIR QUADRO DE PESSOAL COMPATÍVEL COM
-

AS ESPECIFICAÇÕES TAL COMO DESCRITAS NO PLANO DE

TRABALHO, DE FORMA A DAR PLENAS CONDIÇÕES DE

REALIZAÇÃO E DE OBTENÇÃO DO OBJETO CONVENIADO,

RESPONSABILIZANDO-SE POR TODOS OS ENCARGOS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS, DECORRENTES DO

AJUSTE, PODENDO, PARA HONRÁ-LOS, UTILIZAR-SE DOS

RECURSOS ORIUNDOS DESTE CONVËNIO, DESDE QUE TAIS

CUSTOS ESTEJAM ESTIMADOS NO PLANO DE TRABALHO

FICA, DESDE JA, ESCLARECIDO QUE INEXISTE

RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR

ENCARGOS OU DÍVIDAS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS,

FISCAIS E COMERCIAIS RESULTANTES DA EXECUÇÃO DESTE

AJUSTE, NO CASO DE INADIMPLËNCIA DA ENTIDADE;

VI - APLICAR, INTEGRALMENTE, OS RECURSOS

FINANCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA, INCLUSIVE

OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÓES

FINANCEIRAS REALIZADAS, NO DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES ESPECIFICADAS NA CLÁUSULA SEGUNDA,

DESTE CONVÉNIO, BEM COMO NO PLANO DE TRABALHO;

VII - RECEBER DA SECRETARIA ASSESSOIA

TÉCNICOADMINISTRATIVA DESTINADA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

PROGRAMADAS;

VIII - APRESENTAR, TRIMESTRALMENTE, ATE O QUINTO

DIA ÚTIL DO MES SUBSEQÜENTE, O DEMONSTRATIVO, MES

MES DA CORRETA APLICAÇÃO DOSA RECURSOS

FINANCEIROS TRANSFERIDOS, COMPATÍVEL COM O PLANO DE

TRABALHO DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE REIATÓRIO

CIRCUNSTANCIADO DAS ADEDES DEVOLVIDES NO

TRIMESTRE, BEM COMO E QUANDO COUBER, DA RELAÇÃO

NOMINAL DOS ATENDIDOS COM O NÚMERO DE SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE;

IX - PRESTAR CÒNTAS, NOS MOLDES DAS INSTRUÇÓES

ESPECÍFICAS E EDITADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SAO PAULO, ATE 31 DE MARÇO DO EXERCÍCIO

SUBSQUENTE DOS RECURSOS REPASSARDES DURANTE
O

EXERCICO ANTERIOR A ENTIDADE, QUANDO DA

PRESTAÇÃO DE CONTAS, DEVERÁ RECOLHER AO ERÁRIO

ESTADUAL OS EVENTUAIS SALDOS DOS RECURSOS

REPASSADOS E NAO APLICADOS DENTRO DO PERIODO

APRAZADO, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS APLICAÇÓES

FINANCEIROS REALIZADAS, SALVO SE RECEBER AUTORIZAÇÃO

DA TITULAR DA SECRETARIA
EXPRESSA POR PARTE PARA

UTILIZAÇÃO EXTEMPORÂNEA DESTES RECURSOS 0
A

DESCUMPRIMENTO DO PRAZO ESTIPULADO PARA A

APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, ASSIM COMO

EFETUAR RECOLHIMENTO, FORPARA SE O SE O CASO,

ACARRETARÁ A SUSPENSÃO DO REGISTRO JUNTO A

SECRETARIA, BEM COMO O IMPEDIMENTO DE RECEBER

QUAISQUER OUTROS RECURSOS DESTA, A SER

PROVIDENCIADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE;

MANTER CONTABILIDADE E REGISTRO ATUALIZADOS E

EM BOA ORDEM, A DISPSICAO DOS AGENTES PÚBLICUS

NOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E, AINDA,

MANTER REGISTROS CONTÁBEIS ESPECIFIICOS RELATIVOS AOS

RECEBIMENTOS DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRESENTE

CONVÉNIO;

XI - MANTER, SE FOR O CASO, OS DOCUMENTOS

ABAIXO DEVIDAMENTE PREENCHIDOS E ATUALIZADOS:

A) FICHA INDIVIDUAL DE MATICULA

B) LIVRO DE PRESENÇA, COM A RELAÇÃO NOMINAL DOS

ATENDIDOS;

C) LIVRO DE REGISTRO DA DEMANDA POR VAGA NA

UNIDADE, NO QUAL SE REGISTRARÁ O NOME E O NÚMERO

DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO PRETENDENTE;

XII - AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL, NA ÁREA ESTERNA DA

UNIDADE, PLACA INDICATIVA DA PARTICIPAÇÃO DO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL,

NA SUA ADMINISTRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO, DE

A
ACORDOCOM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA VIGENTE

CLAUSULA QUINTA

DAS OBDGACEA COMUNS AOS PARTÍCIPES

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES COMUNS AOS PARTICIPES:

I - PROMOVER E EFETIVAR O TREINAMENTO E

RECICLAGEM DOS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS A

EXECUÇÃO DO OBJETO CONVENIADO, SEMPRE QUE

NECESSÁRIO;

-

NECESSIDADES E CARACTERÍSTICAS DA COMUNIDADE

USUÁRIA, A AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DO

PLANO DE TRABALHO, PROPONDO A QUALQUER TEMPO

REFORMULAÇÕES, READEQUAÇÕES E FLEXIBILIZACOES QUE

ENTENDEREM CABIVEIS PARA QUE SEJAM ALCANÇADAS AS

FINALIDADES VISADAS;

III - ELABORAR ESTUDOS SISTEMÁTICOS DO CUSTO DO

OBJETO CONVENIADO, QUE SERVIRÃO COMO PARAMETRO

PARA ALTERAÇÓES DOS VALORES, SE NECESSÁRIO FOR E A

CRITÉRIO DESTA SECRETARIA

CLUSULA SEXTA

DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

0 CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÅO DO

PRESENTE AJUSTE INCUMBIRÁ, PELA SECRETARIA, A SEU

ÓRGÃO PRÓPRIO E, PELA ENTIDADE, AO SEU

EPRESANTANTE LEGL

CLAUSULA SETIMA

DO VALOR E DOS RECURSOS

O VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONVËNIO E

DE R* ( 1,

COMPUTADO NESTE OS REPASSES MENSAIS, BEM COMO

AQUELE DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO OBJETO

CONVENIADO, CUJA NECESSIDADE ESTEJA JUSTIFICADA NO

PLANO DE TRABALHO, ONERANDO A UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA , PROGRAMA

DE TRABALHO , CLASSIFICAÇÃO

DA DESPESA

, CORRESPONDENDO R* ( )

AO EXERCICIO DE 1997 E R* ( )

A SAREM CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE

1998.

* 1.O OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA

SECRETARIA- A ENTIDADE, FUNÇÃO DESTEEM

CONVÉNIO, SERÃO DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA NA

AGÊNCIA DOA DEVENDO SER APLICADOS,,

EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE

CONVENIO

* 2.* A ENTIDADE, AO RECEBER OS RECURSOS DE
-

TRATA ESTA CLÁUSULA DEVERÁ:
QUE

1. NO PERIODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE

A BERACAO DAS PARCELAS E A SUA EFEFIVA UTILIZAÇÃO,

APLICAR OS RECURSOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL, SE A PREVISÃO DE SEU

USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A UMM MES OU EM FUNDO DE

APLICAÇÃO FINANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE

MERCADO ABERTO, LASTREADA EM TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA, QUANDO UTILIZAÇÃO DOS MESMOS
VERIFCARA

SE EM PRAZOS MENORES QUE UM MES

2. COMPUTAR, OBRIGATORIAMENTE, AS RECEITAS

FINANCEIRAS AUFERIDAS A CRÉDITO DO CONVÊNIO E

APLICÁ-LAS, EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO CONVENIADO;

3. ANEXAR, QUANDO DA APRESTACAO DA PRESTAÇÃO

DE CONTAS, TRATADA NA CLAUSULA QUARTA, INCISOS VIII E

IX, O EXTRATO BANCÁRIO, CONTENDO O MOVIMENTO

DIÁRIO HISTORICO DA CONTA, JUNTAMENTE COM A

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DAS

DISPONIBILIDADES FINANCAS NO MERCADO DE

CAP8AIS, A SER FORNECIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANEIRA

4. O DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTE

PARÁGRAFO OBRIGARÁ A ENTIDADE A REPOSIÇÃO OU

RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO EQUIVALENTE AOS

RENDIMENTOS DO MERCADO FINANCEIRO PERIODO,NO

DEVIDAMENTE ATUALIZADO ATE DATA DO EFETIVOA

DEPÓSIT,O.

CLAUSULA OITAVA

DA BERACAO DOS RECUR=OS

OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA SERÃO LIBERADOS NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:

1 - O REPASSE DOS RECURSOS DESTINADOS A

IMPLANTAÇÃO DO OBJETO DO CONVÉNIO INICIAL NO VALOR

CORRESPONDENTE A BASE MENSAL ESTIMADA, SERÁ

EFETUADO ATE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A ASSINATURA DA

AVENÇA;

II - O REPASSE DAS PARCELAS MENSAIS, CALCULADAS

COM BASE NO NÚMERO EFETIVO DE ATENDIDOS, SERÁ

EFETUADO APÓS MES VENCIDOO

PARÁGRAFO ÚNICO - A LIBERAÇÃO DOS REPASSES

MENSAIS, DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA, FICA

CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO, PELA ENTIDADE, DA

DOCUMENTAÇÁO REFERIDA NA CLAUSULA QUARTA, INCISO

VIII, ACOMPANHADA DE RELATÓRIO, ELABORADO PELA

SECRETARIA, AVALIANDO AS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS E CONFIRMANDO O NÚMERO DE

ATENDIDOS

CLÁUSULA NONA

DAS NTERAÇÕES

ESTE CONVËNIO PODERÁ ADITADO, ACORDOSER POR

ENTRE OS PARTICIPES, NOS CASOS DE ACRÉSCIMO OU

REDUÇÃO DO NÚMERO DE ATENDIDOS, BEM COMO PARA

SUPLEMENTER SE NECESSÁRIO, O SEU VALOR, MEDIANTE

PROPOSTA JUSTIFICADA E AUTORIZAÇÃO DA TITULAR DA

SECRETARIA

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA, DA RISAO DA DENÚNCIAE

0 PRESENTE CONVÉNIO VIGORARÁ ( )
POR MESES, A

CONTAR DA DATA DE SUA CELEBRAÇÃO, PODENDO SER

PRORROGACO RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO TOTAL DE 60

(SESSENTA) MESES, MEDIANTE TERMO ADITIVO, APÓS

PARECER TÉCNICO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL E

AUTORIZAÇÃO DA TITULAR DA SECRETARIA

* 1.*- O PRESENTE CONVËNIO, ALÉM DA EXPIRAÇÃO

NATURAL DE SUA VIGËNCIA, PODERÁ SAR RESCINDIDO, POR

LEGAL OU DESCUMPRIMENTO DE SUAS

CLÁUSULAS, OU DENUNCIADO, POR DESINTERESSE

UNIGRAF OU CONSENSUAL, MEDIANTE NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA DE 60 SESSENTA DIAS, RESPONDENDO CADA

PARTICIPE, EM QUALQUER HIPÓTESE, PELAS OBRIGAÇÓES

ASSUMIDAS ATE A DATA DO ROMPIMENTO DO ACORDO

* 2.* QUANDO DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO
-

OU EXTINÇÃO DO CONVÊNIO, DEVERÁ A ENTIDADE

APRESENTAR A SECRETARIA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATE AQUELA

DATA OS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES,

INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS

APLICAÇÕES FINAESEIRAS REALIZADAS, SERÅO DEVOLVIDOS

AO ESTADO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA)

DIAS DO EVENTO, SOB PENA DE IMEDIATA INSTAURAÇÃO

DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO RESPONSÁVEL, A SER

PROVIDENCIADA PELA ASSOLDADE COMPETENTE DA

SECRETARTIA NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ARTIGO

116, * 6. 2 DA LEI FEDERAL N. O8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N* 8.883, DE 8 DE

JUNHOCLÁUSULADE 1994. DÉCIMA

PRIMEIRA

DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE

OBRIGA-SE A ENTIDADE, NOS CASOS DE NAO

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PARA O TIM CONVENIADO OU

APLICAÇÃO INDEVIDA DESTES RECURSOS, A DEVOLVAMOS

DEVIDAMENTE ATUALIZARDES A PARTIR DA DATA DO SEU

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA CAPÍTAL DO ESTADO DE SAO

PAULO PARA DIRIMIR QUAISQUER QUESTÕES RESULTANTES

DA EXECUÇÃO OU INTERPRETAÇÃO DESTE CONVENIO

E, POR ENATAREM DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES AJUSTADAS, FIRMAM O TERMO DEPRESENTE

CONVI O EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA

PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO, PARA QUE

PRODUZA OS EFEIT{•LEGAIS

SAO PAULO, EM DE DE 1997

SECRETARIA

ENTIDADE

TESTEMUNHAS:

NOME:

R.G.

NOME:

R.G.

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO .DO DECRETO N.'

29,987, DE 1.9 DE JUNHO DE 1989, MODIFICADO

PELO DECRETO N.* 40.693, DE 1.2 DE MARÇO DE

1996, QUE ESTABELECE ATRIBUIÇÕES E

COMPETÉNCIAS NO ÃMBITO DAS DELEGACIAS DE

POLICA DE DEFESA DA MULHER

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.-0 - 0 ARTIGO 1.* DO DECRETO N2 29.981, DE

1.-0 DE JÚNHO DE 1989, MODIFICADO PELO DECRETO N.2

40.693, DE 12 DE MARÇO DE 1996, PASSA A VIGORAR

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

'ARTIGO 1.E. AS DELEGACIAS DE POLÍCIA DE DEFESA

DA MULHER, CRIADAS PELA LEI N.2 5.467, DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1986, TEM EM SUAS RESPECTIVAS ÁREAS

DE ATUAÇÃO, AS SEGUINTES ATTRIBUICOES

1 - INVESTIGAÇÃO E APURAÇÁO DOS DELITOS CONTRAA

A PESSOA DO SEXO FEMININO, A CRIANÇA E O

ADOLESCENTE, PREVISTOS NO TÍTULO I, CAPÍTULOS I, IL IG E

V E SEÇ6ES 1 E II DO CAPÍTULO VI, NOS ARTIGOS 163 E

173 DO TÍTULO II, NOS TÍTULOS VI E VII E NO ARTIGO 305

DO TIITULO X, TODOS DA PARTE ESPECIAL DO CÓDIGO

PENAL E OS CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE;

II - O ATENDIMENTO DE PESSOAS DO SEXO FEMINÍNO,

CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE PROCUREM AUXÍLIO E

ORIENTAÇÃO E SEU ENCAMINHAMENTO AOS ÓRGÃOS

COMPETENTES;

I11 - O CUMPRIMENTO DOS MANDADOS DE PRISÃO

CIVIL POR DIVIDA DO RESPONSÁVEL PELO

INADIMPLEMENTO VOLUNTÁRIO E INESCUSÁVEL DE

OBIGACAO ALIMENTICIA

* 1,* NO TOCANTE AOS ARTIGOS 121 E 163 DO

CDIGO PENAL,- A COMPETÊNCIA SE RESTRINGE AS

OCORRÊNCIAS HAVIDAS NO ÁMBITO DOMÉSTICO E DE

AUTORIA CONHECIDA

* 2.E AS ATRIBUICOES PREVISTAS NOS INCISOS 1 E ILI
-

DESTE ARTIGO SERÃO EXERCIDAS CONCORRENTEMENTE COM

AS DEMAIS UNIDADES POLICIAIS

ARTIGO 2.4 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PA,CIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTÓ DE 1997

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 12 DE AGOSTO DE 1997.

DE 12 DE AGOSTO DE 1997

OS CARGOS QUE E

PROVIDNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A VISTA DA

MANIFESTAÇÅO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E NOS TERMOS DOS

ARIGOS 51* 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 180, DE 12E

DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1* - FICA TRANSFERIDO O CARGO PROVIDO

CONSTANTE DO ANEXO 1 QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

DECRETO

ARTIGO 2.* - FICA TRANSFERIDO O CARGO VAGO

CONSTANTE DO ANEXO II DESTE DECRETO

ARTIGO 3.* - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTORIZADOS A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A

RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS

ANTERIORES:

1NOME DO SERVIDOR;

1L - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;

III - SITUAÇÃO DO CARGO, NO QUE SE REFERE AO SEU

PROVIMENTO OU VACÅNCIA, MESMO QUE EM

DECORRËNCIA DE ALTERAÇÕES OCORRIDAS

DA
ARTIGO 4.2 - AS DESPESAS DECORRENTES

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE

ARTIGO 52 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIASECRETÁRIO DA E

JOSÉ DA SI1VA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GATAO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E


